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0(A) SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL, neste ato denominado
CONTRATANTE, com sede na Pça Ferreira Bayma n° 538, inscrito no CNPJ (MF) sob o n°
06.104.863/0001-95, representado pelo(a) Sr.(a) FRANCISCO ROBERTO DE ARAÚJO
ALBUQUERQUE, Sec. Mun. de Desenv. Urbano e Rural, portador do CPF n° 109.291.183-91, residente
na RUA DR. JOSÉ MARCOLINO JÚNIOR, 68-NOVO MILÊNIO I, e de outro lado a firma
CONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ (MF) sob o n°
CNPJ,08.643.644/0001-00, estabelecida à AV. SANTOS DUMONT, NOl, MA 026 - MARGEM DIREITA,
SAO SEBASTIÃO, Codó-MA, CEP 65400-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA,
neste ato representada pelo Sr.(a) FÁBIO SILVA FROZ, residente na RUA INDEPENDÊNCIA, N° I9-.A.,
COH/UFUMA, São Luís-MA," CEP 65074-790, portador do(a) CPF 805.338.503-63, considerando o
CONCORRÊNCIA PÚBLICA SRP N° 04/2020, PARA REGISTRO DE PREÇOS, cujo resultado
registrado na Ata da Sessão Pública realizada em 30 de Setembro_de 2020 e a respectiva
homologação indica como vencedores a(s) empresa(s): CONSTRUSERVICE
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ (MF) sob o n'^ CNPJ
08.643.644/0001-00.

RESOLVE:

Registrar os preços dos produtos propostos pela(s) empresa(s);
CONSTRUSERVICE EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ (MF) sob o n^'
CNPJ 08-643.644/0001-00, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançada, por
item, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de
Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, I.ei
Complementar 123/2006, e do Decreto Federal 7.892 de 23 janeiro de 2013.

Parágrafo Primeiro presente objeto REGISTRO

PREÇOS Objetivando Futura contratação de empresa especializada para implantação e recuperação de
pavimentação asfáltica e sinalização horizontal e vertical no município de Codó/Ma de acordo com descrito
em edital e anexos do Edital da CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 04.2020, que passa a fazer parte desta
Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes vencedora.s,
conforme consta nos autos do processo.

Parágrafo^Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no
ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as contratações de
acordo com suas necessidades.

A presente Ata terá validade de 12(doze) meses, contados a partir de sua assinatura.
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Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO.
Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para contratações do
respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta.

CLÃlJSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ÊSPECIFICAÇÕES E;QIJANtíTATIVOS

Os preços registrados, as especificações dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas beneficiái-ias e
representante (s) legal (is) das empresa (s), encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro
de Preços.

CL AUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(lS-) E PRAZÕ(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a executar os serviços nos endereços contidos na Ordem
de Serviço emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o inicio da execução do serviço será de acordo com a necessidade do
Órgão participante, contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço", de acordo com o Projeto
Básico - Anexo I do Edital.

rCLÃÚSÜLÃ SEXTA - DAS CONDICOES DA CONTRATAÇÃO :  -t.'

A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar
contratações de prestação de serviço, observadas as condições fixadas neste instrumento, no edital e
legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA ̂  DA REMÍSAO DE LRECOS -.

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão
no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e
aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO
GERENCIADOR solicitará ao(s) Licitante(es) beneficiados, mediante correspondência, redução , do preço
regis.fiado, de forma a adequá-lo ao mercado.

[CLÁUSULA OITAVA - pA ADESÃO ÃÃTÁT3E.REGÍSTRQÊE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser
utilizáda por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participai-am do registro de preços, quando desejarem
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fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre
a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao licitante beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela -estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde, que não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda,
exceder na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços paia
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

Após;o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do
licitante vencedor;

Pará^afo Primeiro - Para registro adicional de preços dos demais licitantes será exigido à ánálise das
documentações de habilitação;

Parágrafo Segundo - A apresentação de novas propostas não prejudicará o resultado do certame em relação
ao licitante vencedor;

Parágrafo Terceiro - Além do preço do 1° (primeiro) colocado, serão registrados preços de outros
licitantes, no máximo de 02 (dois), desde que as ofertas sejam em valores iguais ao do licitante vencedor;

Parágrafo Quarto - O registro a que se refere o parágrafo terceiro o cadastro de reserva, no caso de
exclusão do primeiro colocado da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos artigos. 20 e 21 do
Decreto Federal 7.892 de 23 de janeiro de 2013, devendo ser registrados obedecendo a ordem prevista do
art. 11, inciso I e II, do Decreto Federal 7.892 de 23 de janeiro de 2013;

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Licitante não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;

o) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no
mercado.
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d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do ait. 87 da Lei 8.666/1993..

e) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s) ORGAO(S)
PARTICIPANTE(S) ou pelo ORGÃO GERENCIADOR ou por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Licitantes(es) seráfão)
comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da presente
Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Licitante em dar ciência da decisão, a comimicação será feita
através de publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão, considerando-se cancelado
o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Licitante para cancelamento dos preços registrados poderá não ser
aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades
cabívèis.

O ÓRGÃO GERENCIADOR fará publicar o extrato da presente Ata no Diário Oficial do Estado dc
Maranhão, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de
lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de CONCORRÊNCIA PÚBLICA SRP, N° .04/2020 e
seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais de execução dos serviços caso em que £
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a s Lei n° 8.666, de 21 de Junho dt
1993, Lei Complementar 123/2006, e do Decreto Federal n° 7.892 de 23 janeiro de 2013.

CLÁUSULA TREZE - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Codó, do Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
instrumento.

E por estarem, assim, ajustadas, as partes assinam a presente ata.



f»REFEITURA

PREFEITURA iVIUMiClPAL DE CODCT" ■•EDREIRAS/MA
^  . . .. Pro( üSOH0^02 /Estado GO Maranhao f L£ —

Comissão Permaiiente de Licitaçã^^-^==-^=====^^

CODO-MA J3_ík Oul-iibro de 2020

SEC. MUN. DE DÉSENVOWIMENTO URBANO E RURAL
C.N.P.J. / n°'„06.104.863/0001-95
A „._J2QNjlRATANTE

CONSTRUSERVICEIBMTOE^yMNlQaa^gNSTRUÇGES LTDA
C.N.P.J. n° 08.643.644/OáO 1-00

CONTRATADO


